
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
GABINETE DO PREFEITO  

PROJETO DE LEI N9 	DE DE 1 9 8 

A croARA MUNICIPAL DE CASO FRIO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, POR VEUS 

REPRESENTANTES LEGAIS, APROVA E EU SANCIONO A PRESENTE LEI: 

ARTIGO 19  —•.Ficam Subvencionadas no, corrente exerccio a importãn—

cia de at 175.000.;•00 (Cento e Setenta e Cinco Mil Cruzeiros), nas seguin—

tes Entidades abaixo relacionadas: 

ORDEM FRANCISCANR. SECUL:AR.,FRATERNTDADE SÃO .FRANCISCO DA, PENITÊNCIA 

4, ROR R ROO 4 a a it 	RR 	illeediffe1040004 e *e **ele]. DO 	85.000;00 

LOJA iv'AÇÓNICA PIONEIROS DO CArd0 . 	• empe. .1 4 I 	 ?dg 000 1.00 

UNI4Ç0 FUTEBOL CLUBE*.............. * "9 ** *. 	 Cr$ 
	

20'.000,00 

ARTIGO. 29 — As 'despesas decorrentes da,  presente Leil' correrá.. por FM> 

conta das seguintes Dotaçoes OrçamentanL4 
as: 

SECRETARIAMUNICIPAL,DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

	

3:;21X4 Subvenções Sociais    Dcl; 15,000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCÇ2:0 E CULTURA 

. 	• • Subvençoes SOCIalS0er,e•Ohloie00¥40000*-Seigeeoreol•o• 2O,000,00 

ARTIGO 39 — Ficai o Poder Executivo autorizado a: suplementar 	;Et 

Dotação correspondente caso se faça necessario,. 

ARTIGO 49 — Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação 

revogadas as disposições em contráride  

PREFEITURA. MUNICIPAL DE CABO FRIO, 17 	DE JUN-10 DE 	1 9 8 1 

JOSÉ BONIF 	ERREMA. NOVELLIND 

PREFEITO 

PMCF Mod, 069 
der 


